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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
	Órgão: Prefeitura Municipal de Miraguaí

	Setor requisitante: Secretaria Municipal de Administração

	Responsável pela demanda: Flavio Venzo

	E-mail: administracao@miraguai.rs.gov.br                         Telefone: (55) 3554-2300

	1. Objeto: Credenciamento de Instituições Financeiras, inclusive cooperativas de crédito, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, para prestação de serviços bancários para recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais por meio de GAM – Guia de Arrecadação Municipal com código de barras, padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos valores arrecadados.

	2. Justificativa da necessidade da contratação
Para garantir a continuidade dos serviços públicos, é necessário que a Administração Pública toma medidas que promovam a arrecadação dos seus Tributos. Uma forma de aumentar a arrecadação do ente municipal é a ampliação dos meios de pagamento dos seus Tributos, principalmente através da facilitação no acesso dos contribuintes ao pagamento dos seus impostos.
A contratação de Instituições Financeiras autorizadas e regulamentadas pelo Banco Central para o recebimento dos tributos, contribui para a transparência, segurança, celeridade e rastreabilidade das movimentações financeiras dos recursos públicos, além disso, possibilita ao contribuinte diversas formas de pagamento das suas dívidas, permitindo que seja realizado em dinheiro nos caixas e correspondentes bancários ou, por meio eletrônico através dos guichês de autoatendimento, celular, agendamento em débito automático na sua conta bancária, entre outras meios de pagamento, trazendo facilidade, agilidade e comodidade ao contribuinte.
Este credenciamento, contribui para que a Administração Municipal mantenha, ou ainda, ascende a arrecadação dos seus tributos, em virtude dos diferentes meios de pagamento que serão oferecidos aos contribuintes. Ademais, por se tratar de Instituições Financeiras, seguem a regulamentação do Banco Central do Brasil, mantendo a integridade, a segurança e o sigilo nas transações financeiras.


	3. Descrições e quantidades 
	ITEM
	Descrição

	01
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Guichê de Caixa/Correspondente Bancário/Rede lotérica, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)

	02
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: 
Canal de atendimento: Autoatendimento/Caixa Eletrônico/Terminais Multibanco, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN) 

	03
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Internet Banking/Home/Office Banking/Internet/Gerenciador Financeiro, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)

	04
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Débito Automático, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)




	4. Observações gerais

	4.1. Prazo de Entrega/ Execução: A execução se dará mediante a necessidade;

	4.2. Indicação do responsável pela fiscalização: Secretário Municipal de Administração.

	4.3. Do pagamento: O pagamento da tarifa será mensal e efetuado até o 10º (décimo) dia útil após a data do recebimento de Relatório descriminando os serviços prestados pela Instituição Financeira relativamente às informações de arrecadação do mês anterior, através de débito em conta bancária da CONTRATANTE ou dedução no repasse dos valores arrecadados.

	Miraguaí, 02 de fevereiro de 2026.

__________________________________________
FLAVIO VENZO
Secretário de Administração
Município de Miraguaí

	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.



Manifestação da Autoridade Competente
Considerando as informações, justificativas e estimativas constantes neste Documento de Formalização da Demanda, AUTORIZO o prosseguimento da demanda, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, para fins de planejamento da contratação e adoção das providências subsequentes.
Declaro, ainda, que a demanda está alinhada ao planejamento institucional e às necessidades da Administração.
Miraguaí, 02 de fevereiro de 2026.


LEONIR HARTK
Prefeito Municipal
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